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PROCESSO SELETIYO SIMPLIFICADO N" OOI/2025

EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N" 007/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO dC

suas atribuições legais, e considerando a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
FINAL do Processo Seletivo Simplificado no 007/2025, destinado à contratação

temporária de profissionais para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Taperoá, TORNA pÚnlfCA A CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados e

classificados, conforme relação constante do Anexo II deste Editâ1.

Os candidatos relacionados no Anexo II deverão comparecer ao Setor de Recursos

Humanos da Secretaria Municipal de Administração, na sede da Prefeitura
Municipal de Taperoá-PB, situada à Rua Ariano Suassuna, no 363, Centro,
Taperoá-PB, para apresentação e entrega presencial da documentação autenticada,
constante do Anexo I deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias.

Não serão recebidos documentos de forma parcial. A ausência de qualquer documento

exigido no Anexo I implicará o não cumprimento das exigências, ensejando a

desclassificação do candidato.

Nos casos de acúmulo de cargo público, será obrigatória a emissão de Parecer
Jurídico pela Procuradoria Municipal.

Por frm, ficam os convocados cientificados de que deverão preencher adequadamente
os modelos de declarações disponibilizado neste Edital, com suas informações
pessoais, e apresentá-lo juntamente com a documentação exigida, dentro do prazo

estipulado.

Taperoá/PB ,28 de abrrl de 2026
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ANEXO I

. Cópia da Cédula de Identidade;

o Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);

o Cópia da Carteira do Trabalho e Previdência Social (das páginas de identificação);

. Cópia do Título Eleitoral, com comprovante de quitação perante a Justiça Eleitoral;

. Cópia do Cartão de inscrição do PIS/PASEP (se já foi ou e empregado registrado);

o Cópia do Certificado de alistamento militar ou de reservista (se do sexo masculino);

o Cópias das Certidões de nascimento de filhos menores de 21 anos, caso existam;

o Cópia da Certidão de nascimento ou de casamento, conforme o caso;

. Cópia comprovante de residência;

o Cópia dos dados da conta bancária

o Cópia do comprovante de escolaridade

. Cópia do Diploma de Graduação;

. Cópia do Diploma de Pós-Graduação;

o Documento atestando regularidade com Conselho Profissional;

o Declaração de bens;

o Declaração de desimpedimento (outros cargos públicos e privado);

. Declaração de carga horária ao exercício do cargo (caso tenha outro vínculo);

o Uma foto recente, tamanho 3x4;

o Laudo de Médico do Trabalho, (atestado de saúde ocupacional - ASO), atestando

que o candidato esüí APTO ao exercício do cargo;

o Poderá no ato da apresentação e podendo durante o período de sua contratação a

Administração Pública solicitar outros documentos, exames e laudos.
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ANEXO II

I - SECRETARIA DE ASSISTÊNCU SOCIAL

CLASS NOME FUNÇÃO
4 GISLAINY ANDRE DA SILVA PSICOLOGO



íà
/.v:.,7,
l. i..Êí,
')r*x- 

rsEb r

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

uCriodo pelo Lei Municipal n" 17, de 2l/09/1974'

Ano:2026 Mês: abril N" XXIX

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CPF no declaro, para os devidos fins, que ( ) sim ou ( )

não possuo vÍnculo empregatício com qualquer entidade da Administração Pública

(Federal, Estadual ou Municipal) ou com empresa da iniciativa privada, bem como que (

) sim ou ( ) não recebo qualquer tipo de bolsa financiada por programas oficiais que

gere impedimento legal.

Declaro, ainda, que estou em dia com minhas obrigações legais e sociais, não

estando submetido(a) a qualquer processo disciplinar ou ético.

OBS: Caso seja assinalada a alternativa "sim", comprometo-me a apresentar

declaração informando a caÍga horária do exercício do cargo ou atividade (em caso de

outro vínculo).

Taperoá/PB, _ de de

Assinatura do Candidato



í§,
t_t^,,
/1,:
,^â
hí,-
)r**- a8ô \

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

uCriado pela Lei Municipal n" 77, de 2I/09/1974"

Ano:2026 Mês: abril N'XXIX

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE BENS

nacionalidade

profissão

portador(a) do RG no

inscrito(a) no CPF no residente e domiciliado(a) à

para os devidos fins e sob as penas da lei, que:

( ) Não possuo bens patrimoniais em meu nome até a presente data.

OU

( ) Possuo os seguintes bens patrimoniais, conforme relação abaixo:

estado civil

declaro,

1.

2.

J.

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, estando ciente de

que a omissão ou prestação de informações falsas pode acarretar penalidades

previstas em lei, inclusive eliminação do processo seletivo e demais sanções

cabíveis.

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais.

Taperoií/PB, _ de

Assinatura do(a) Declarante

de
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TERMO DE COMOOATO No 0oU2o26 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ]NSTTTUTO DE
pReuoÊrucra oo uul'trclplo DE TAPERoÁ -
IPMT E A EMPRESA rÁcrr- sor-uçoes
recuotóercAs EM tNFoRuÁrtcl s,A, pARA

LIcENCIAMENTO OE USO OO COttStCrÁCU -
stsrEMA DE coNTRoLE oe cotscnaçÕes.

conoDarÁnlo: tNSTtruro oe pRevtoÊrcrA Do MuNtcípto os rapenoÁ - tPMÍ, pessoa

Jurídica de Direilo Público, inscrita no CilPJ fl793.009r0001-13, com sede na Rua Manoel

Dantas Vilar, 95, CGnro, Íapcroá, PS.58680-0(X,, neste ato repÍesentada pelo Sr, André Batista
de Queiroz, brasileiro, solteiro, Presidente, inscÍito no CPF OBf.0ü1.964-01, portador do RG

2.W2.2i23 SSP.PB, com endereço para notiÍicações e comunicaçôes na Âvenida das Acácial,
ü17, Novo Horlzonte, TaOeToá+B;

COMODANTE: A EMPÍESA FÁCIL SOLUÇÔES TECNOLÓGICAS EM INFORMÁTICA S'4.
Pessoa JurÍdica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 07,527,919,0001-87, estabelecida na Av.

Paraíba, no 45, Bairro dos Estados, João Pessoa, PB, cEP 58.030-430, neste ato repíesentada
pelo seu Diretor Presidenle, SÍ. OTÁVP ABRANTÉS oe sÁ rugv, brasiÍeiro, casado, ponador do

RG no 2474450 SSP/PB e CPF 036.711.874-25, de acordo com a representação legal qte lhe é

outoÍgada por contrato social

Para os Íins deste CoNTRATO DE COTiODATO, COMODATARTO e COMODANTE serão

reÍeridos conjuntamente como ?ARTES" e individualmente como "PARTE".

As PARTES, de comum acordo, celebram o pÍesente coNÍRÂTO DE COM(X)ATO, suleÍtando-

se às disposíçôes dos artigos 579 a 585 do Código Civil, às normas aplicáveis da Lei no 14.133, de

1o de abril de 202L, bem como às seguintes cláusulas pacluadas:

cLÁusuLA PRIMETRA - Do oBJETo:

1.1 O pÍesênte COMODATO tem como objeto o licenciamento de uso do programa de

computadoÍ coHslcFÁclL r$sTElrA") - sistema Eletrônico, via inteínet, de reseÍva de

matgem e contÍole de consignações, COm desconto em Íolha de pagamento, e outÍas avenças, de

propriedade do COMoDAÍ{TE paÍa uso no âmbito do INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DO

MUMCíP|o DE TAPEROÁ - IPMT.

1.2 As consignações traradas neste termo de COMODATO se realizaÍão única e exclusivamente

pelo sistema do COMODANTE.

1.3 O progíama de computador cujo licenciamento dê uso constrtui o bem obieto do pÍesente

COMODATO tem poí obleüvo possibilitar o cootÍole eletivo da realização de descontos em Íolha

de pagamento dos servidores do lNsTÍruTo DE PREvDÊNctA Do MUNIcÍPlo DE TAPERoÁ

- tPitT,

1
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cúusut-l SEGUNDA - oavrcÊncn E Do cusro:

2.1 O prazo de ügência deste CoNTRAÍO DE COMOOAÍO será de 5 (cinco) anos. contados a

partir da data de sua assinatura, com possibilidade de ptorrogação, conÍorme o interesse das

PARTES

2,2 O COMoDAtÁR;g nao realizaránenhum pagamento ao COMODANTE para a execução do

obleto deste contÍato, sendo o comodato celebrado de ÍOrma gratuita entÍe as PARTES, não

acãnetando qualquer tipo de ônus paÍa o CO;IODATÁR;O e/ou seus servidores, deconente de

implantação, treinamento, suporte e demais encargos paÍa a operação do SISTEMA'

2.3 A gratuidade prevista no item anterior não se aplica às consignatárias conveniadas pelo

ãouólfÁnfo, as quais setáo indiúdualmente responsáveis pelo custeio da adesão e utilização

do SISTEMA, mediante instrumento contÍatual própno'

CLÁUSULA TERCEIRA _ OA INFRAESTRUTURA E TIANUTEilÇÃO:

3.1 DuÍante o periodo de ügência do píesente instÍumento, o colúoDANTE será responsável pela

hospedagem, bem como pelos cuíos e despesas relativas à instalaçáo e manutenção do progíama

de compútador cuio licenciamento de uso constitui o obleto do píesente COMODATO-

3.2 O COMODANTE se obriga a guardar sigilo sobre os dados registíados no SISTEÍI|A, relativos

aos servidores do COMODATARIO.

CLÁUSULA QUARTA - DO LICENCIAIIEÀITO DO USO DO SISTEMA:

4,1 O COMODÂTÁR;O não poderá, em hipótese alguma, ceder, emprestaí ou subcomodatal' total

ou parcialmente, o píogíama de computadoÍ obieto deste instrumento'

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇõES DO COMODATÁRIO:

5.1 Sâo obrigações do COMODATÁRIo:

a) EÍetuar i gestào das consignaÉrias, induindo seus cÍedenciamentos, regulamentações e

eventuais descredenctamentos, úr aorno a gestão das consignações dos servidores, por meio da

utilização do SISÍEMA.
b) ManleÍ atualizados os dados cadastrais rnseridos no slsTEirA, reíerenles às empresas

consignatáíias, óígãos ou secÍetarias da AdminislÍaçâo, usuários e seus respectivos períis de

acesso, além das maígens consignáveis disponibilizadas'

c) compartilhaí, para Íins de operação do SISTEMA, os dados dos servidores necessários ao

Íuncionamento do SISTEMA, conÍorme layout de integração proposto ou aprovado pelas equipes

técnicas das pARTES. Os dados a Seíem compartilhados seráo deÍinidos coniuntamenle no

momento da implantação do SISTEMA, cabendo ao COMODÀTARIO indicar e autorizat o uso

apenas dos dados estritamente indispensáveis ao pleno luncionamento da solução contratada'

d) ExecutaÍ, de Íoíma regular e conlorme planeiamenlo técnico. as rotinas de integraÇão entÍe o

SISTEMA e o sistema Oe tottra de pagamento do COMODATÁRIO, de acordo com o treinamento

oÍerecido e em conÍormidade com os cronogramas deÍinidos entre as PARTES.

e) AlimentaÍ o SlSiTEtlA com todas as inlormações necessárias para a sua devida utilizaÉo' tais

como o cadastro de: i) EmpÍesas Consignatárias; ii) Órgãos/SecretaÍias: iii) MatíÍculas e maÍgens

de servidores: e v) ContÍatos existentes.

2
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f) Responsabilizar-se pela coneta utihzação do SISTEMA, em conÍormidade com suas

especificações técnicas, tuncionalidades e modo de operação, observando íigorosamente as

disposiÇôes legais aplicáveis e os princípios éticos e de boaJé na sua utilização.
g) Observar, com rigor, as noímas e diíetrizes relativas à segurança do programa de computador,
aos limites de seu escopo de utilização e aos procedimentos apÍopÍiados para evenruals

sofucilaÇões de alteraÇão ou adaptação do SISTEMA.
h) PÍomoveÍ, sempÍe que julgaÍ necessáÍio, a Ííscalizaçáo documental e digital relativa ao
presente COMoDATo.
i) O COMODATÁR|o compromete-se a enviar, a cada período de folha de pagamento. no prazo

máximo de 5 (cinco) dias após o pagamento dos servidores, os arquivos de carga e íetorno
conlendo as inÍoÍmaçôes conforme o layout de integÍaÉo prêviamente acordado enúe as

PARTES, no formato rexto estabelecido.
j) O COMODATÁRrc declara submeter-se às normas de pÍevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, especilÍcamente, a Lei de lmprobidade Adminisúativa (Lei no 8.429/1992) e a
Lea no 12.&46/2013 e seus regulamentos e se compromete a cumpri-las, Íielmente, por s e por seus

servidores e colúoradores, bem como exigir o seu cumpÍimento pelos terceiros a serviço da
Administração Pública atuantes iunto ao Órgão.

CLÁUSULA SEXTÂ - DAS OBRIGAçÔES OO COMODANTE:

6.1 Obrigações Gerais:

a) Garantir a disponibilidade do SISTEMA.

b) GaÍantiÍ a integridade e conÍidencialidade dos dados armazenados, assegurando a
impossibilidade de uso das inÍoÍmações paÍa íins não previstos neste COUODATO.

c) Manteí os dados e as inÍormações armazenadas em segurança, bem como manter cÓpias

de segurança (backup) e um plano de contingência que asseguÍe a continuidade do serviço em

caso de sinistros.

d) Disponibilizar versões atualazadas do SISTEMA, cuias implanlações deverão ser

programadas em coniunto com o COMODATÁRIO,

e) ManteÍ o COMODATÁR|O inÍormado de qualquer alteração de roünas do SISTEMA.

f) lnÍormar o COM(DATÁRIO sobÍe eventuais problemas no s[tio da lnternet que possam

causar inlerrupções no uso do SlSTEtlA.
g) Comunicar ao COMODATÂRIO, com antecedência, soke qualquer manutenção
programada do SISTEMA ou no SÍtao da lntemet onde ele está hospedado.

h) Disponibilizar no SISTEiIA as margens consignáveis dos servidores, conlotme cÍiléÍios

deÍinidos pelo coMOoATÁRD.
i) nsseguraí ao coMODATÁRlo o direito de realizar audítorias no COÍúODANTE a qualquer

tempo, mediante pÍéüo agendamento e parâmetros acordados, paÍa atestaÍ o cumprimento das

obrigações previstâs neste termo, anexos e aditivos.
j) Rromoveí os tÍeinamentos dos usuáÍios indicados pelo COMODATÁRrc.

k) Fornecer suporte ao COMODATÁR|O na utilização do SISTEMA em horário comercial, nos

dias üeis, das 08h às 18h, horário local.

6.2 Acordo de Nível de Serviço (SLA):

a) O prazo para atendimento das solicitações do COMODATÁRIO será, via de regra, de até 4

(quauo) horas, nunca ultÍapassando 48 (quarenta e oito) horas paía c.§os que não envolvam
mudanças estrutuÍais no SISTEMA ou na infÍaestrutura Íísica.

3
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b) Na hipótese de mudanças estÍutuÍais no SISTEMA ou inÍraestrutura Íísica, deverá ser
seguido cronogralna conjunto entre as PARTES, com prazo máximo de 45 (quaÍenta e cinco) dias
para soluçâo.

6.3 FoÍnecimento e SeguÍança das lnÍormações:
a) Fornecer tempestivamente, conÍorme cronogÍama acordado, todas as inÍormações
necessárias para lançamento na íolha de pagamento do COMODATÁRP.
b) Disponibilizar, sempÍe que solicitado, cópia de segurança (backup) dos dados aÍmazenados
no SISTEMA, em foÍmato acessÍvel ao COMOOATÁRIO.
c) lmplementar, no SISTEMA, as alterações e melhorias solicitadas pelo COiIODATÁR|o,
desde que previamente acordadas entÍe as PARTES, visando atender aos Íequisitos de segurança,
conÍiabilidade e eficiência opeÍacronal.

d) Proúdencíar a correção de Íalhas de segurança identiÍicadas nos sistemas ou nos

equipamentos, tão logo seiam descobertas.
e) Cumprir rigorosamente o cronogÍama estabelecido pelo COMODATÁRP. especialmente
no que se reÍeÍe às rotinas relacionadas à geraçáo da Íolha de pagamento, evitando quaisquer

atrasos.
f) Assegurar a integridade, exatidão e fidelidade de todas as inÍormações geradas pelo

SISTEMA infoímaüzado destinadas à fotha de pagamento dos servidores do COMODATÁRIO.

S) Orientar, pÍeslaÍ consultoria, prevenir e solucionar possÍveis fraudes, administÍar e daÍ

orientaçêes em pÍ(rcessos administrativos e/ou iudiciais que tenham sua origem nas consignações

em Íolha. bem como manteÍ o COMODATÁHO permanentemente inÍormado.

6.tl RegistÍos, Logs e Auditorias:
a) Gerar e manter registros (logs) de todas as consuftas, acessos e modiÍcaçÕes de dados

realizados no SISTEMA relativos ao CoMoDATÁR]O, durante loda a vigência do contrato.

b) Garantir a tntegridade dos logs. por meio de controles que minimizem o Íisco de modiÍicaÇão

indevida ou acidental.
c) EntregaÍ ao COMODATÁRIO, mediante solicitação ou ao término do contÍato, cópias

completas e atualizadas dos logs armazenados, em mídia digital apropriada.

d) ControlaÍ todas as tÍansaÇôes realizadas pelos usuários do SISTEMA, mantendo registros

detalhados e auditáveis de cada opeÍação executada.
e) lmplementar contÍoles técnícos e operacionars gue minimizem o risco de repúdio das

úansações realizadas pelos usuários do SISTEMA, assegurando autenticidade, integridade e

rastreabilidade das operaçôes.

fl lmplementar controles de acesso dos usuários, incluindo a Eevisâo de bloqueio automático

do usuárlo após deteÍminado número de tentaüvas de login mal sucedidas ou após dias de

inatividade, bloqueio na utilização de senhas repetidas, teste de força das senhas geradas e

bloqueio de acesso simuhâneo de mesmo usuário ao SISTEMA.

S) Assegurar que as consultas às margens consignáveis dos servidores este,am Íestritas

exclusivamente aos interessados habilitados à contratação de consignaçôes, conÍorme critérios
deÍinidos pelo COMOOATÁRIO.

6,5 Procedimentos antes do início da operação do SISTEMA:
a) RevisaÍ coniuntÍunente com o CO{rloDATÁRlO a consistência das iníormações a seÍem

companilhadas, bem como o layout de arquivos necessários ao peíeito funcionamento do

SISTEMA, conÍorme layout de integração previamente acordado entre as PARTES,
b) Detalhar o procedimento de enüo e receumento de inÍormações das averbações e logs.

FárlISolu(õsNTp(noloqk+remlÂíDrhjtteaSi^i('\tl ('1 ll-:ri'-rI!01)ltJ:,Â! P.,rirl:f, 4l Bà1Írr.ii:r!11àlr)\ J,)iii i',sr(,rli'Íl ll,J\l
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c) Detalhar, em parceria com o COMODITÁRIO. as inÍoÍmações a seÍem armazenada em

logs, peÍmitindo a idenÚficaçâo unívoca do evento, quando e onde ocorreu, além tlOs registÍos e

usuários envolvidos.

6.6 PÍoccdimcÍitos ao find do COMODAÍO:

a) EntÍegaÍ
seja possível rec

b) EnttegaÍ
c) Remover o

indevido e va2amento.

cúUsULA SÉNHA - DAS RESPO}.IiABILIOAÍ,ES DAS PARTES:

2.1 A inregração entÍe o sistema de Íolha de pagamento do COiúODÀTÁR|O e o SISTEMA, de

ütularidade do COIíODANTE, será realizada mediame troca de arquivos em loÍmato texto' com

estíutura de dados previamente acoídada entre as PARTES'

7.2 Os arquruos de dados

movimentaÇào periÓdica e I
compartilhados PoÍ meio de

consignações.

7.3 O COMOOANTE será responsável pela segurança, criptografia e captuÍa dos dados para ele

destinados, antes da transmissão paÍa o seu datacenteÍ, onde os dados serão processados' Da

mesma íorma, o CoMODANTE cteverâ criptograíaÍ OS arquivos de retorno Írntes da transmissão

para o CoMoDATÁRlo, também por meio do SISTEMA'

7.4 O prazo paÍa o descarte das inÍormações no slsTEMA deverá ser de 90 (noventa) dias'

contados da rescisão deste COMODATO. Antes do descarte, lodas as intoímações do SISTEMÂ

deverão ser enviadas para a caíga e conferência no módulo Consignações do Sistema de Folha

do COMODATÁRO.

CLÁUSULA OIÍAVA - DO PRAZO DE ENTREGA DO SISTEMA:

g.1 o slsTElúA será liberado em até 30 (rinta) dias úteis contados a partir do coÍÍeto íeceumento

dos arquivos de dados conÍorrne especficado no layoú de integração'

a.2 item an(erioÍ, Íica o COM icilaÍ/íecebeÍ

das a operÜem vra STSTEMA de dados de

con aimPlantação e oPetacion

GLÁUSULA NONA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL:

9.1O COIIODANTE decbra e garante ser a legíhma titulaÍ dos diíeitos patÍimoniais de propriedade

inteleclual sobre o ptogÍama de computadoÍ obleto deste instÍumento, inclusive quanto a seus

códigos-Íonte, módulos. biuiotêcas e d@umentaÉo técnica, ou possuir as devidas licenças de uso

que a autorizam a celebrar este contÍato-

9.2 O COIIODANTE decüara que a uÚlizaçpo do SISTE;íA lícenciado pelo COMOOATARTO nos

t€rmos deíe anstrumento nâo infiinge quaisquer diÍeitos de propriedade intelectual de tetceiros.

-5@l PB Brôsrl
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responsabilizando-se integralmenÍe por quaisquer ações iudiciais, extraiudiciais, perdas e danos
eventualmenle decoíÍentes da alegação de violaçâo de tais diÍeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RÉ,sClsÃO:

10,1 As PARTES acordam que a rescisào ou extinção deste contrato deverá ser precedida do

cumprimento rigoroso dos teÍmos estabelecidos, incluindo um prazo mínimo de 90 (noventa) dias
para a noüÍicação formal da intenção de rescisão. Essa notificação deveÍâ ser realizada por escrito
e enviada à oúra PARTE. Durante o período de aviso préúo, ambas as PARTES deverão continuaÍ
a cumprir integralmente suas obíigações contratuais, gaÍantindo a contanuidade dos seMços e a
integridade das inÍormações.

LO2 Durante o prazo de 90 (nwenta) dias, a PARTE responsável pelo SISTEMA de folha de

pagamento deverá garantaÍ o processamento adequado dos descontos na íolha de pagamento dos

servidores públicos, a paÍtiÍ do moümento financeiío gerado pelo SISTEMA, Esta medida visa
asseguÍaÍ a consistência dos dados e evitar qualquer prejuízo aos servidores, garanlindo que todos

os descontos seiam Íealizados de ÍoÍma coÍreta e pontual.

10.3 O contrato poderá ser rescindido, exclusivamente, nas hipóteses pÍevistas nos artigos 137

e 138 da Lei no 14.133/2021, bem como nasi §tuações pÍêvi$as nos aÍtigos 581 do Código CMl,

sendo vedada a íescisão por motivos não expressamenle previstos nesta cláusula, salvo em

situações de foÍça maior ou caso Íortuito deüdamente compÍovados.

10,4 Em quatquer das hiÉteses d€ rescisão, os casos deverâo ser Íormalmente motivados nos

autos do processo administrativo, assegurando o contraditório e a amph defesa, com a deúcla

1usúíicativa que demonstre a necessidade da rescisáo e a impossibilidade de continuidade do

contÍato

10,5 Para a aplicação das hipóteses elencadas no item 10.3, deverão ser rigorosamente

observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Além disso, deverá ser

concedida à PARTE notilicada a oponunidade de sanar as inegularidades apontadas, no prazo de

90 (noventa) dias, contados do recebimento da notiÍicação, antes gue qualquer medida de rescisão

seia eÍelivada.

CLÁUSULA OÉCNTI PRIMEIRA - OA EXCLUSIVIDADE:

11.1 O SISTEMA, é de exclusavidade e inteira propriedade do COMOOANTE, nao sendo permiüdo

o uso, cópia, reproduçâo e uansferência à teÍceiros deste e da mídia e materiais impressos que o

acompanham, sem a deüda autorizaÉo da COMODANTE, sob pena de responsabilidade do

COMOOATÁRIo,

11.2 O COMODATÁR|O reconhece que o licenciamênto de uso concedido poÍ este conrato não

implica qualqueÍ cessáo, total ou parcial, dos direhos de propriedade intelectual sobre o SISTEMA,
peímanecendo estes integralmente com o COMODANTE.

CLÁUSULA DÉCIi'A SEGT.INOA - DA RELAçÃO TRABALHISTA:

t:2.1 O presenle inírumento de COMODATO não implica, sob nenhuma hiÉtese, a criaçáo de

vínculo empregatício entre os empregados, pÍepostos, colaboradores ou subcontÍatados da

COTTODANTE e o CoiIODATÁRlo, sendo de inteira e exclusiva responsabilidade da

ii.ti *tí$ôis ttrãàtrhç*c rÀ ldÍon
tortdio
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COMODANTE lodas as obrigações trabalhistas, preüdenciárias. fiscars e acidentárias decorrentes

da execução do obieto deste leÍmo.

U2.2 A COMODANTE obriga-se a manteí todos os seus empregados e contÍatados devidamente
Íegisúados e adamplentes com suas obíigaçôes legais, respondendo por qualquer demanda

trabalhista eventualmente aluizada contra o COMODATÁR|O em razão de açôes ou omissões de

sua responsabilidade.

12.3 O presente COMODATO é celebrado sem qualquer ônus ÍinanceiÍo direto ao
CoMODATÁRIO, não geÍando quarsquer pagarmentos a lílulo de remuneÍaÇéo, encaÍgos ou

reembolsos.

cLÁust LA oÉcnre rencgRÂ - DA LEr GERAL t E PROTEÇÃO DE DADOS:

13,1 As PARTES compÍometem-se a cumprir integralmente as obrigações preüstas na Lei no

13.709/2018 (LGPD), üsardo pÍoteger os dados pessoais dos servidores públicos e demais
usuários do SISTEMA, aqui denominados tÍulares dos dados.

L?2 PataÍins da LGPD a atuação na relaçáo iurÍdica do coiloDATÁRto dá-se na situação de

CONTROLADOR, atrando o COMODAT{TE na situação de OPERADOR.

13.3 tlo tÍíamento dos dados:
a) O COTIOOANTE fatará os dados pessoais soÍnente em nome e coníorme lnstruções do

COMOOATÁRIO.
b) Os dados coletados serão utilizados exclusivamente paÍa os Íins previstos neste ccntrato,

vedado seu uso para outras finalidades, salvo determinação legal ou autorização do

COMODATÁRP.
c) As PARTES compÍometem-se a tÍataÍ somente os dados necess&ios à execução do

contrato, responsabilizando-se individualmente pelo cumprimento da LGPD.

d) Setá assegutado o acesso aos dados, vta SISTEMA, apenas as

instiluições credenciadas e autorizadas pelo CoMODANTE que, poÍ íorça da execução do obieto

do contrato, pÍecisâm conhecer/acessar os dados pessoais relevantes, conforme estÍitamente

necessário ao propósitos de§e conlÍato e cumprimenlo da legislação aplicável.

e) Para a execução do conúalo, as PARTES reconhecem gue os dados

pessoais indispensáveis ao tÍatamento são, enüe outÍos, os seguintes: i) Nome completo; ii) CPF;

iii) MatrÍcula funcional: iv)Valor da margem consignável; v) Oaclos adicionais Íornecidos pela íolha

de pagemento necessários paÍa a geslão da margem e consignações dos servidores públicos.

13.4 Da obrigação das PARÍÉS:

13.4,1 O COMODANTE gaíante e concorda:

a) Não divutgaÍ dados pessoais, encaminhando ao COMODATÁRrc quaisquer solicitações
dos titulares.
b) Nào aherar, eliminar ou bloqueaÍ dados sem autoíização do COMODATÁRIO.
c) Manter íegistros das opeÍaçÕes de ratamento conÍorme a legislaçâo.
d) Eliminar dados ao termino do conrato, salvo obrigaçêo legal.

e) AdotaÍ e manter medidas técnicas e administíativas efica2es pÍrÍa pÍoleger os dados
pessoais conúa acessos não autorizados, peÍdas, destÍuiÉo. alteração ou tÍatamento ilícilo,

coÍÍtpÍometendo-se a garanür que todos m colaboradores e tercerros sob sua Íesponsabrlldade

estejam sujeÍtos a obrigaçôes de confidencialidade compatíveis.

FarUSoluç.lcsfrchologlrsieBl.úoB5ttrô5/Al(:\Pj rr'i;rrrirr/o(il":81 1,\!:'üÍJ,ba 4: BJrrodu,Eslrrln' Jl,i,'lt!.,or l8 8!asx
( oíl.tÕsr I llau(l \5r tr,r:l I l8-lr cq{]1 lirôd



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

nCriado pela Lei Municipal n" 17, de 2l/09/1974"

Anoz 2026 Mês: abril N'XXIX

f) Notificar o OOMODATÁR|O sobre incidentes de segurança relacionados aos dados
pesSoars.

!3.4.2 o COMoDATÁRlo garante e concorda:
a) Que todos os dados clisponibilizatlos para pÍocessa,Tento no SISTEMA Íoram coletados,
tratados e transÍeíidos de acordo com a lei geral de pÍoteção de dados (LGPD).
b) Atender às solicitações dos titulaÍes, iníormando ao COUODANTE sobre providências
necessárias.

13.5 Oa ConlÍdencialidade e do Sigilo:
a) As PARTES obrigam-se a guarda do mais completo sigilo e conÍidencialidade de todas as
rnformações em Íelaçêo aos dados ou documentos de qualquer natureza, compartilhados em
função da execução do píesente teÍÍrrc, sendo vedado o íepasse das inÍormações a terceiros, salvo
aquelas decoÍrentes de obrigações legais ou paía viabilizar o cumprimento do instrumento
contratual.
b) A obrigação tíatada no ilem anterioí estende-se aos seus empregados, prepostos, drÍeloÍes,

sócios, representanles ou terceiros contratados,

c) Satvo poÍ expressa aúorização, as PARTES deverão manter quaisquer Dados Pessoais do

ütular e dados dos agentes de tÍatamento estÍhamente confidenciars e não os utilizar paÍa outros
fins que não seia o do cumprimento da execuçâo do contrato. Ainda, deverão tÍeinar e oíientaÍ a

sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

d) As PARTES deverão gaÍantiÍ o acesso ao tralamento dos dados pessoais exclusrvamenle aos
colaboradores estritamente necessários a manutenção e operação do SISTEMA. evitando acessos

de pessoas náo autorizadas e assegurando que todos esteiam sujeitos a compromisso de

conÍidencialidade.

13.6 Da SeguÍança e lncidente:
a) O COMODANTE declara que adota medidas de segurança de dados, técnicas, Íísicas e

administíativas adequadas, em conformidade com todos os píocedimentos internos ao disposto na
legislação, suÍicientes para proteger a integridade e conÍidencialidade dos dados pessoais

repassados pelo COMODATÁRIO, gaÍantindo a sua proteÉo conlÍa acessos não autorizados e
de lratamentos inadequados ou ilÍcitos que possam acaÍretar em perdas ,alterações, destruiçâo

ou diÍusão
b) As PARTES coTpÍometêm-se a noliÍicar uma à outra, por escrito, sobre qualquer mddente

de segurança relacionado ao tÍatamento de dados pessoais que possa acaíÍetar risco ou dano

relevante aos trtulares, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas Úteis após a sua
identÍíicaçáo, Íornecendo todas as informações disponíveis para apuração e mitigaÇão dos

eÍeitos.

c) As medidas adotadas por uma PARTE deverâo seí comunicadas de imediato a outra
PARTE e o incidente de segurança registrado e armazenados com as mÍnimas informações de: (a)

descrição da natureza do lncidente de Segurança, (b) descrição das consequências do lncidente

de Segurança e (c) descÍiÉo das medidas tomadas ou pÍopostas pelas PARTES para tratar do
lncidente de SeguranÇa.

ü|.7 Do término do üatamento e Exchsão dos dados pessoais:
a) Ao téÍmino do contrato, o COMODANTE deverá devolver ou eliminar os dados pessoais

lÍatados, observando exceçôes legais. A eliminação deverá ocorrer em até 30 dias, mediante

confirmação por escrito ao COilODATÁRKr.
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13.8 Da ResponsalÍlidade e Danos:
a) A PARTE que der causa a danos aos ütulaÍes dos dados, em violação a legislação de
proteção de dados ou üolação da segurança dos dados por Íalta de adoção de medidas de

segurança prevista em lei, deverá isentar a outÍa PARTE e repaÍar o dano ao titular.

b) Cada PARTE deverá ser responsabilizada rndividualmente no limite da sua atividade, náo

havendo, neste teímo, responsabilidade solidâia.
c) Sendo as PARTES, em coniunto, causadoras dos danos, a PARTE que repaíar terá direito

de reqresso contÍa a outra PARTE. na medida da participação no evento daooso.

d) caso a ANPD impute sançóes para as PARTES relacionadas a esÍe Teímo, e ÍoÍ

constatada culpa, dolo ou out o demento de responsabilidade de uma das PARTES, a PARTE que

tiveí dado causa à sanção deverá arca, com a penalidade financeira - quando for o caso - e/ou

indenizar a outÍa PÀRTE, dém de quaisqueí custos e despesas experimêntados pela PARTE
prejudicada ao longo do processo adminisúativo.

13.9 Da Auditoria:
a) Durante a ügência deste conralo, o COMODATÁRIOS poderá realizar auditoria, mediante

norificaçào com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, para veriÍicar a conformidade das

atividades de tratamento com as obrigaçôes conüatuais e tegais Íelacionadas à proteção de dados

pessoals.

b) As PARTES deverão disponibilizaÍ, a qualquer momento, todas as inÍormaçÕes necessánas
para demonstrar conÍormidade com este Termo e com o ContÍato, em relaçào ao TÍalamento dos

Oados Pessoars. No caso de quaisquer Íalhas ou inconÍormidades de segurança encontÍados

durante tais auditorias, as PÂRTES deverão tomar, às suas próprias custÉ§, todas as ações

necessárias para resofueÍ as Íalhas ou inconíormidades identificadas.

cLÁusuLA oÉctul QUARTA - At{TlcoRRUPÇÃo:

14.1 As PARTES se compíometem a observar, durante toda a execução deste contíalo, os

princípios da legalidade, moralidade, Ímpessoalidade, eficiência, transpaÍência, integridade e ética,

abstendo-se de qualquer prática que conftgure suborno, corrupção, traude, lavagem de dinheiro,

tíáÍico de inlluência, Íavorecimento ou qualquer outro ato lesivo à AdministÍaÉo PÚblica, nacional

ou eslÍangeira.

14.2 A COIIODANTE dedara que adota e manteÍá, duÍante a vigência deste inslrumento, controles

inteínos e poltticas de integÍidade compatíveis com sua estrutura, inclusive com a disponibilização

de canal de denúncia independente, sigiloso e acess[vel a terceiros, conÍorme oÍientaçôes da Lei

no 12.M6/2013.

14.3 E expressamente vedado à COMODANTE, seus empÍegados, representantes, sócios,

prepostos, subcontíatados ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade:

a) Prometer, oÍerecer, dar, autorizar ou aceitaÍ, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agenle público ou a terceiros relacionados a ele.

b) Praticar traude contsa a AdministÍação Pública em qualquer erapa do contrato.
c) Ob(eí vantagem indeüda por meio de influência indeüda, manipulaçáo ou colusão com outÍos

interessados.

CLÁUSULA DÉclMA QUüITA - DA RESFONSABILIDAT'E SOCIOAMBTENTAL:

(loolàtor:
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15.1 As PARTES compÍometem-se a observar, na execução deíe contíato, os pÍincÍpios da
responsabilidade social e ambiental, da dignidade humana, da prevenção de danos, cla funÇâo
socioambiental da atMdade econômica e do desenvolvimento sustentável.

15.2 O COMODANTE declara que adota píáticas que Íespeitam os diÍeitos sociais, o mero

ambiente e as noÍmas de proieção ao trabalho, compromelendo-se a:

l. cumprrr integÍalmente a legslaçáo ambiental vigente. inclusive no que diz Íesp€ito à geraÉo,
acondicionamento, tÍansporte, íeapÍoveitamento e descarte de resÍduos.
ll. adolar, sempre que possível, soluçôes e tecnologias que reduzam o consumo de recursos
nalurais, mitiguem impactos ambientais e pÍomovam a eficiência energética;
lll. asseguÍar que suas opeíações nâo envolvam trabalho inÍantil, trabalho escravo ou condições
degradantes de tÍabalho, direta ou indiretamente;
lV. promoveÍ ambiente de trabâlho digno, igualitário e inclusivo, em conÍormidade com os princípios

de equidade de gênero, raça e diversidade;
V. estimulaÍ práticas éticas e sustentáveis entÍe seus Íornecedores, paÍceiros, pÍepostos e

subconlÍatados envoMdos na execução deste contrato.

CLAUSULA OÉCMI SEXTA - DO FORO:

16.1 As questóes decorÍentes da execução deíe insÍumento, que nâo possam seÍ dirimidas
administraúvamente, serão processadas e iulgadas no FoÍo da cidade de Taperoá - PB, com

exclusão de gualquer outÍo, pÍ mais priülegiado que seia, salvo nos casos previstos no aÍt. 102,

inciso l, alÍnea "d', da Conslituição Federal.

Taperoá PB, 23 de Abril de 2026
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